
PLANO DE TRABALHO
1 – DADOS CADASTRAIS
1.1 - CONTRATANTE

Órgão/Entidade Proponente
Fundação Universidade Federal do Pampa - Unipampa

C.N.P.J
09.341.233/0001-22

Endereço
Avenida General Osório, No. 900
Cidade
Bagé

UF
RS

CEP
96400-100

Telefone
(53) 3240-5400

UG / Cód. Gestão

Nome do Representante Legal
Roberlaine Ribeiro Jorge

CPF
489.016.280-15

CI / Órgão Exp. / Emissão Cargo
Professor

Função
Reitor

Endereço e-mail

1.1.1 - COORDENADOR
Nome do Coordenador Projeto
Aniara Ribeiro Machado

CPF
01510337067

Unidade/Departamento/Grupo de Pesquisa
Unipampa/Dom Pedrito/Educação do Campo

Matrícula 
UNIPAMPA
1270598

Endereço Eletrônico (e-mail)
aniaramachado@unipampa.edu.br

Telefone fixo Telefone celular
(53) 999503101

1.2 - CONTRATADA
Tipo
Privada sem fins lucrativos

2 – Nome / Razão Social
FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA

3 - CNPJ
03.703.102/0001-61

 Endereço sede (Av., Rua, Nº, Bairro)
Rua Lobo da Costa n° 447
Cidade
Pelotas

UF
RS

CEP
96010-150

(DDD) Telefone
(53) 3026-6900

(DDD) Fax
-

Nome do representante legal
Cesar Dalmolin Bergoli

CPF
009.504.060-90

CI / Órgão Exp. / Emissão
8075777196

Cargo
Diretor-Presidente



1.3 – OUTROS PARTÍCIPES
Tipo
(    ) Público  ( ) Privado

2 – Nome / Razão Social 3 - CNPJ

Endereço sede (Av., Rua, Nº, Bairro)

Cidade UF CEP (DDD) Telefone (DDD) Fax

Nome do representante legal CPF

CI / Órgão Exp. / Emissão Cargo

Nome do representante legal CPF

CI / Órgão Exp. / Emissão Cargo

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto
PROJETO DE ATIVIDADES DO TEMPO COMUNIDADE 2023-2024

Período de Execução

Início
08/2023

Término
08/2024

Valor Total
R$ 223.998,10

Objetivo
Geral: Valorizar a sociodiversidade da campanha gaúcha e da Terra Indígena do Guarita, territórios de ação direta nos  
períodos de Tempo Comunidade.

Específicos: i) Desenvolver atividades interdisciplinares e multisseriadas por regionalização dos discentes; ii) Estimular  
a interregionalização para o desenvolvimento do trabalho cooperativo em grupo; iii) Conhecer e experenciar espaços  
escolares e não escolares das comunidades.

Justificativa do Projeto
O curso de Educação do Campo está pautado na alternância com espaço-tempo definido por períodos de atividades 
na Universidade e na Comunidade. Nos meses de janeiro e fevereiro ocorre o Tempo Universidade e entre março a  
maio o Tempo Comunidade, esse período é chamado de semestre verão. No mês de julho se tem um novo Tempo 
Universidade e entre agosto a novembro o Tempo Comunidade, chamado de semestre inverno. A organização do 
espaço-tempo é  planejada  a  partir  do  semestre  verão  com a  definição  das  professoras  e  professores  que  irão  
acompanhar as atividades de Tempo Comunidade nas regionalizações, sendo que o curso conta com 14 docentes,  
efetivamente, em atividade. Para tanto, o Tempo Comunidade prevê atividades de vivência a partir das demandas  
das comunidades, as quais ocorrem a partir de espaços escolares e não escolares. No âmbito do presente projeto,  
busca-se efetivar demandas coletivas do curso de Educação do Campo � Licenciatura, as quais versam a partir da 
necessidade de inter-regionalização,  ou seja,  estudantes  e docentes  conhecerem e vivenciarem experiências nas  
comunidades que o curso atende. Ressalta-se que são ao menos 5 regionalizações e com diferentes comunidades,  
todas no Rio Grande do Sul, conforme segue: Dom Pedrito, Bagé, Piratini, Canguçu, Santana do Livramento, Arroio  
Grande e Guarita (Tenente Portela e Redentora)
Resultados Esperados
Espera-se o fortalecimento do regime de alternância, especialmente o que tange o Tempo Comunidade e com isso o  
enriquecimento de conhecimentos, ideias e práticas no âmbito da formação dos quatro eixos do curso, os quais são:  
a docência, gestão, política e a pesquisa.



3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
O cronograma de execução se baseia no calendário em alternância, ou seja, com semestres chamados de 
verão e inverno, sendo que o período de Tempo Comunidade ocorre ao término do Tempo Universidade.

4 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.00)

Mês/ano Valor (R$)

MÊS/ANO
 223.998,10

6 – PEDIDO DE DEFERIMENTO

Na qualidade de representante legal da CONTRATADA, peço deferimento deste Plano de Trabalho à 
Concedente.



___________________________                                                    ________________________
Local e Data                                                                                      Contratada

Na qualidade de Coordenador do projeto, peço deferimento deste Plano de Trabalho à Contratante.

Dom Pedrito, 01/11/2023                                                                    Aniara Ribeiro Machado
          Local e Data                                                                              Coordenador do Projeto

7 - APROVAÇÃO CONTRATANTE
Na qualidade de representante legal do CONTRATANTE, aprovo este Plano de Trabalho.

_______________________                                                          ____________________
Local e Data                                                                                    Contratante

giselelima
Texto
Bagé, 01/11/2023



ANEXO I - DETALHAMENTO DAS DESPESAS

DISPENSADO conforme Portaria n° 1100, de 30 de junho de 2020.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUN

ANEXO II - EQUIPE TÉCNICA

Equipe Técnica

Nome Instituição 
(vínculo)

Matrícula 
SIAPE ou 

CPF
Função no 

projeto
Carga 

Horária 
(semanal)

Forma de Remuneração
(bolsa ou pagto. Física)

Observar carga horária e valores máximos permitidos, conforme 
estabelecido na Resolução CONSUN vigente

Valor 
hora* 
(R$)

Valor Mensal 
da 

Remuneração
* (R$)

Duração
(meses)

Valor Total a ser 
pago até o final 
do instrumento

(Reais)

*Metas / 
Atividades 
associadas 
ao membro 
da equipe

Aniara Ribeiro Machado Unipampa 1270598 Coordenadora 1 - - - - -

Carla Valeria Leonini Crivellaro Unipampa 3061185 Colaboradora 1 - - - - -

Jonas Anderson Simoes das 
Neves Unipampa 2079211 Colaborador 2 - - - - -

Rui Carlos Medeiros Alves 
Sobrinho Unipampa 1896536 Co-coordenador 4 - - - - -

Obs.: É obrigatório identificar quais participantes são ocupantes de cargos públicos, bem como observar toda a legislação específica quanto à concessão de bolsas ou qualquer  
vantagem pecuniária a servidor.
* O valor da hora de bolsa tem como limite o valor estabelecido na Resolução Consun 58/2021, para cada nível de bolsista.
**Para fins de cálculo o valor da hora e o valor mensal da bolsa será calculado com base em um mês com 4 semanas de 40 horas.
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